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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 2ª APOSTILA DO CONTRATO 027/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Instituto de Medicina Moraes S/S.
OBJETO: a) Suplementação dos valores da prestação de serviços, fica suplementado em mais R$ 64.942,80 
(sessenta quatro mil novecentos quarenta dois reais e oitenta centavos), a prestação de serviços Médicos es-
pecializados em PLANTÃO MÉDICO CLÍNICO PRESENSIAL 24 HS, alterando assim o montante do Contrato 
e Aditivo de Credenciado de R$ 282.073,13 (duzentos oitenta dois seis mil setenta três reais e treze centavos), 
para o valor de R$ 347.015,93 (trezentos quarenta sete mil quinze reais e noventa três centavos))
DATA: 19 de Novembro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 4ª APOSTILA DO CONTRATO 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Clínica Fagbs Ltda.
OBJETO: a) Suplementação dos valores da prestação de serviços, fica suplementado em mais R$ 129.600,00 
(cento vinte nove mil e seiscentos reais), a prestação de serviços Médicos especializados em Plantão Mé-
dico Clínico Presencial24hs, alterando assim o montante do Contrato de Credenciado de R$ 831.333,97 
(oitocentos trinta um mil trezentos trinta três reais e noventa sete centavos), para o valor de R$ 960.933,97 
(novecentos sessenta mil novecentos trinta três reais e noventa sete centavos)
DATA: 19 de Novembro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 4ª APOSTILA DO CONTRATO 037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Felipe Augusto Seabra dos Santos.
OBJETO: a) Suplementação dos valores da prestação de serviços, fica suplementado em mais R$ 116.782,80 
(cento dezesseis mil setecentos oitenta dois reais e oitenta centavos), a prestação de serviços plantão médico 
clínico presencial24hs, alterando assim o montante do Contrato de Credenciado de R$ 328.980,00 (trezentos 
vinte oito mil novecentos e oitenta reais), para o valor de R$ 445.762,80 (quatrocentos quarenta cinco mil 
setecentos sessenta dois reais e oitenta centavos)
DATA: 19 de Novembro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 4ª APOSTILA DO CONTRATO 075/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Tacaci Serviços Médicos Ltda.
OBJETO: a) Suplementação dos valores da prestação de serviços, fica suplementado em mais R$ 14.437,50 
(quatorze mil quatrocentos trinta sete reais e cinquenta centavo), a prestação de serviços Médicos especiali-
zados em Plantão Médico Clínico Disponibilidade 24hs, alterando assim o montante do Contrato de Creden-
ciado de R$ 226.104,58 (duzentos vinte seis mil cento quatro reais e cinquenta oito centavos), para o valor de 
R$ 240.542,08 (duzentos quarenta mil quinhentos quarenta dois reais e oito centavos).
DATA: 19 de Novembro de 2025.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante

DECRETO Nº 213/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
Lúcio Roberto Calixto Costa, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o Decreto “E” nº  2, de 16 de janeiro de 2025, do Governador do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Eduardo Correa Riedel, declarando ponto facultativo o expediente do dia 21 de novembro de 2025, 
sexta-feira;
CONSIDERANDO que o ponto facultativo na mencionada data, não irá impor nenhum prejuízo aos trabalhos 
do Município, e proporciona redução do custeio da Administração Pública;
D E C R E T A:
ARTIGO 1º-Fica Decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 21 de novembro de 
2025, (sexta-feira).
ARTIGO 2º-As disposições constantes do artigo anterior não se aplicam aos serviços que por sua natureza 
não permitam paralisação, assim considerados os de Saúde Pública, Limpeza Pública e demais atividades 

essenciais.
ARTIGO 3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas as eventuais disposi-
ções em contrário.
Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo, Mural de Publicidade e
Diário Oficial do Município.
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo – SEAG

DECRETO Nº 214/2025 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DO 
PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL”. 
Lúcio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em 
pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde, a se realizar no dia 26 de novembro de 2025, 
em Santa Rita do Pardo, com o tema: “SAÚDE DE FAZ COM A NOSSA VOZ”. E como eixos temáticos:
Eixo I -  Panorama da Saúde Municipal;
Eixo II – Plano Municipal de Saúde construindo juntos Saúde Municipal;
Art.2º Fica designado para compor a comissão organizadora que se responsabilizará por todas as atividades 
de sua execução, os seguintes nomes:  
Tiego Estefani Flores de Lima – Presidente
Hellen Patricia de Almeida – Vice- Presidente
Roberto Gomes da Silva- 1º Secretário 
Regina Célia Lima Andrade – 2º Secretário
Art. 3º O regimento interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde será elaborado pela comissão organizado-
ra da 9ª conferência e aprovado em plenária da conferência.
Art. 4º As despesas com a organização e realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde correrão por 
conta de recursos orçamentários consignados ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita do Pardo. 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique.
Gabinete do Prefeito, Santa Rita do Pardo em 19 de novembro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
TIEGO ESTEFANI FLORES DE LIMA
Secretário de Saúde Pública

LEI N.º 1.301/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
“Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal firmar termo de fomento e/ou acordo de coope-
ração nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, termo de contribuição (Instrução Normativa nº 001/97 TCE/
MS e lei federal nº 4.320/64) ou instrumento congênere estabelecido em lei, destinado a cobrir parte das 
despesas do evento “MARCHA PARA JESUS”, e dá outras providências”
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no 
pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE 
a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento e/ou acordo de coopera-
ção, Termo de Contribuição (Instrução Normativa nº 001/97 TCE/MS) ou instrumento congênere estabele-
cido em lei, com o Conselho de Pastores Evangélicos de Santa Rita do Pardo, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.757.054/0001-45, com sede na Rua Conegundes Henrique de Souza nº 1537 – Centro, neste Município, 
deste Município, como única entidade sem fins lucrativos e em condições de realizar parceria com o Poder 
Executivo, destinado à participação do Município nas festividades do evento cultural denominado “MARCHA 
PARA JESUS, que há muitos anos é tradicional também em nosso município.
Art. 2º O recurso financeiro de que trata o artigo 1º desta Lei, corresponde ao valor de até R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), que serão repassados em uma única parcela pelo tesouro municipal.
§1º O repasse do recurso será de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e com a disponibilidade 
orçamentária do município.
§2º O Conselho de Pastores Evangélicos de Santa Rita do Pardo, deverá prestar contas quanto aos valores 
recebidos, com documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a legis-
lação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado 
e aprovado pelo Executivo Municipal.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária 
prevista no orçamento do exercício fiscal vigente, cuja despesa pode ser suplementada, se necessário.
Art. 4º A viabilização da assinatura do instrumento e o consequente repasse dos recursos está condicionada 
à aprovação pelo Poder Executivo Municipal do Plano de Trabalho a ser apresentado pela entidade, nos 
termos do que estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014, ou Instrução Normativa nº 001/97 TCE/MS, e lei 
federal nº 4.320/64.
Art. 5º Se a entidade beneficiada não comprovar a aplicação dos recursos, de acordo com o plano de apli-
cação aprovado, deverá devolver os mesmos, acrescidos dos rendimentos auferidos no mercado financeiro, 
aos cofres do Município, até 90 (noventa) dias após o término do instrumento que venha a ser firmado. 
Art. 6º Fica autorizada a disponibilização veículos e ambulâncias do município, assim como de profissionais 
de saúde de carreira ou contratados pela Municipalidade, habilitados para tanto, para eventuais atendimentos 
de saúde necessários durante a realização do evento.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 19 dias do mês de novembro de 2025.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

19 de novembro de 2025DECRETO N°  - LEI N.211 de 1283/24

398.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

0402 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG

28 25.000,0004.122.0004.2004.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

1202 02 SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA

165 65.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

166 308.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7091
709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL02 10

101 -90.000,0012.361.0013.2015.0000 GARANTIA DE ACESSO AO ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 1001
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

133 -200.000,0013.392.0015.2019.0000 POPULARIZAÇÃO DA CULTURA, ESPORTES E LAZER
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 7091 0000
709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

02 SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA02 12

155 -108.000,0015.452.0017.2020.0000 MELHORIA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 7091 0000
709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$398.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

-398.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

19 de novembro de 2025DECRETO N°  - LEI N.212 de 1283/24

400.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1302 03 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP

186 230.000,0010.122.0019.2021.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

1002

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

190 50.000,0010.122.0019.2021.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

1002

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

200 100.000,0010.301.0019.2022.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

1002

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

208 20.000,0010.301.0019.2022.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP02 13

212 -100.000,0010.301.0019.2023.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 5001 1002
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

221 -20.000,0010.302.0019.2024.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 6001 0000
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

231 -280.000,0010.302.0019.2024.0000 ATENDIMENTO A REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 1002
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$400.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

19 de novembro de 2025DECRETO N°  - LEI N.211 de 1283/24
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.11.19 09:39:21 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

19 de novembro de 2025DECRETO N°  - LEI N.212 de 1283/24
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. -400.000,00

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.11.19 09:39:43 -03'00'

Int.: CENTERMEDI COM.PROD.HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA Nº 012/2025, PREGÃO 004/2025,
REFERENTE A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE
MEDICAMENTOS PACTUADOS E NÃO PACTUADOS
POR MEIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA

02
020313

3.3.90.30.09
Empenho: 03777 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 966,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL FARMACOLÓGICO

2025

Int.: JT MEDICAMENTOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 022/2025, PREGÃO 008/2024,
REFERENTE A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE
MEDICAMENTOS PACTUADOS E NÃO PACTUADOS
POR MEIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA

02
020313

3.3.90.32.02
Empenho: 03833 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.079,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO  PARA ATENDER
A SEC. DE SAÚDE.

02
020313

3.3.90.39.17
Empenho: 03834 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.830,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025


